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Programa de recuperação de crédito vai até o dia 20
Fazenda oferece facilidades para parcelamento de dívidas Francisco Leal

Vai só até o próximo
dia 20 o prazo para que os
contribuintes possam
aderir ao programa de
recuperação de créditos
tributários destinados a
dispensar ou reduzir
m u l t a s e j u r o s
relacionados com o
Imposto sobre Circulação
de Mercadorias (ICMS),
cujos fatores geradores
tenham ocorrido até 31 de
j u l h o d e 2 0 1 3 ,
constituídas ou não,
inscritas ou não na dívida
ativa.

O anúncio foi feito
pelo secretário estadual
de Fazenda, Segundo ele,
o programa criado pelo
Governo do Estado tem
a t r a í d o m u i t o s
c o n t r i b u i n t e s
i n t e r e s s a d o s n o

parcelamento dos débitos
junto ao fisco estadual.

De acordo com o
programa de recuperação
de crédito, o débito será
consolidado na data do
pedido de ingresso do
programa, com todos os
a c r é s c i m o s l e g a i s
previstos na legislação
vigente na data dos fatos
geradores da obrigação
tributária. Poderão ser
incluídos na consolidação
o s v a l o r e s
e s p o n t a n e a m e n t e
d e n u n c i a d o s o u
i n f o r m a d a s p e l o
contribuinte à repartição
fazendária.

O débito consolidado
poderá ser pago com
redução de até 100% dos
j u r o s e d a s m u l t a s
punitivas e moratórias, se

recolhido em parcela
ú n i c a a t é 2 0 d e
dezembro de 2013.
Quem parcelar em até
seis vezes, terá desconto
de 80%; terá direito a
60% de desconto quem
parcelar em 12 meses e,
40%, se parcelado em
até 24 meses.

T r a t a n d o - s e d e
obrigação acessória, o
débi to consol idado
poderá ser pago em
parcela única com
redução de 60%. Quem
pagar em seis parcelas
iguais e sucessivas terá
redução de 40%.

A lei estabelece que
a formal ização de
pedido de ingresso no
programa para quitação
o u p a r c e l a m e n t o
implica reconhecimento

dos débitos tributários nele
i n c l u í d o s , f i n c a n d o
condicionada à desistência
de eventuais ações ou
embargos à execução fiscal,
com renúncia ao direito
sobre o qual se fundam nos
autos judiciais respectivos
e d a d e s i s t ê n c i a d e
eventuais impugnações,
d e f e s a s e r e c u r s o s
apresentados no âmbito
administrativo.

Conduzir moto sem
capacete
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Ciptran registrou 2.099
infrações em novembro

O Mapa Geral de Infrações de Trânsito, da Companhia
Independente de Policiamento de Trânsito (Ciptran),
registrou 2.099 infrações, destas 1.647 se configuram
como gravíssimas 125 graves, 72 médias e 255 leves.

Entre as infrações mais cometidas estão Conduzir
moto sem capacete e sem assessórios de segurança,
ocupando 36,6% das infrações registradas durante o mês
de novembro. Em seguida aparece Dirigir veículo sem
possuir CNH, com 21,6%, e ainda Conduzir veículo não
registrado ou devidamente licenciado, com 13% das
infrações verificadas pela Ciptran. Todas são configuradas
como infrações gravíssimas e o valor da multa é de
R$191,52 para este tipo de ocorrência.

Das infrações graves contabilizadas no período a mais
recorrente foi Conduzir veículo sem equipamento
obrigatório/ineficiente ou inoperante, com 99 notificações
de um total de 125. Conduzir veículo com cor ou
características alteradas foi a segunda infração grave mais
cometida durante o mês passado, somando 8 casos. O valor
a ser pago pelo motorista notificado nessas ocasiões é de
R$127,68.

Entre os condutores teresinenses, as infrações médias
de maior incidência foram Dirigir veículo com calçado
inadequado, com 35 ocorrências de um total de 72, e
Dirigir com fones de ouvido de aparelho de som ou celular,
com 24 casos. Já nas infrações consideradas leves:
Conduzir veículo sem documentos obrigatórios foi a que
registrou notificações com 248 do total de 255 e Dirigir
sem atenção ou cuidados indispensáveis a segurança no
trânsito, com sete casos. Para as infrações médias a multa é
de R$ 85,12 já para infrações consideradas leves o valor é
de R$53,20.

Para reduzir estes números o Departamento Estadual
de Trânsito do Piauí (Detran-PI) e parceiros estão
intensificando as blitzen e ações educativas afim de
conscientizar os condutores para um comportamento
seguro no trânsito e com respeito às leis.

Destas infrações 1.647 se configuram como gravíssimas
125 graves, 72 médias e 255 leves. Ascom Detran-PI

Veículos e trânsito (Foto:Paulo Barros)


